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MUNICÍPIO DE PIRES DO RIO/GO 

Assunto:  

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

1. DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Em atenção à solicitação de esclarecimento sobre a planilha orçamentária da 

Concorrência nº 002/2026 do Município de Pires do Rio/GO, informamos que foi realizada a 

análise da inconsistência apontada no item 6.2 - Escoramento de Valas. 

Constatamos que a inconsistência é válida, uma vez que os valores totais lançados para 

os subitens 6.2.1 e 6.2.2 correspondiam indevidamente apenas às quantidades dos serviços, sem 

a correta multiplicação pelos respectivos valores unitários. 

Diante da expressividade do valor impactado (diferença total de R$ 203.011,67), que 

compromete a precisão do orçamento e a equidade entre os licitantes, a presente licitação será 

corrigida. 

 

2. CONCLUSÃO 

Diante da análise realizada, resta configurada a inconsistência nos cálculos do item 6.2 

- Escoramento de Valas da planilha orçamentária, sendo os valores originalmente apresentados 

inválidos por não refletirem a correta multiplicação das quantidades pelos respectivos preços 

unitários. 

Considerando o impacto orçamentário expressivo, no montante de R$ 203.011,67 

(duzentos e três mil, onze reais e sessenta e sete centavos), o procedimento licitatório não pode 

prosseguir em seus termos atuais sob pena de comprometer a transparência, a isonomia entre 

os licitantes e a própria exequibilidade do contrato. 

Assim, conclui-se que o edital da Concorrência nº 002/2026 será republicado após as 

devidas correções, com a retificação da planilha orçamentária e dos demais documentos 

correlatos, oportunizando-se novo prazo para apresentação de propostas e reagendamento da 
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sessão pública, em estrita observância aos princípios da legalidade, vinculação ao instrumento 

convocatório e competitividade. 

 

Pires do Rio/GO, 08 de junho de 2026. 

 

 

Kaio Henrique Lopes Flores 

Engenheira Civil – CREA nº 1019505850/D-GO 
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